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APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO MÓNITÓRIA. PRE-
LIMINARES.   AUSÊNCIA DE DIALETICIDA-
DE.  CERCEAMENTO DE DEFESA.  INOCOR-
RÊNCIA. REJEIÇÃO.

-  Desincumbindo-se a recorrente de seu ônus de im-
pugnar  especificamente  a  decisão vergastada,  apon-
tando  motivação  necessária  de  seu  inconformismo,
não há como acolher a alegação de ausência de diale-
ticidade.

-   Não há  que  se  falar  em cerceamento  de  defesa,
quando o juiz singular, após analisar todas as provas
acostadas aos autos, entendeu que não havia a neces-
sidade de mais delongas procedimentais, julgando an-
tecipadamente a lide, com base na legislação proces-
sual civil vigente e em perfeita observância ao caso
que lhe foi submetido, concedendo-lhe a devida solu-
ção judicial.

- Tratando-se de ação monitória, comprovado o depó-
sito bancário, o contrato do negócio jurídico e a mora
do embargante,  desnecessária  a  produção  de  outras
provas.
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MÉRITO.  MONITÓRIA.  EMPRÉSTIMO  VER-
BAL. VALOR DEPOSITADO PELO APELADO
EM  CONTA BANCÁRIA DE  TITULARIDADE
DA RÉ.  PROVAS DOCUMENTAIS.  EXTRATO
BANCÁRIO  E  CONTRATO  DE  GARANTIA.
DEVER  DE  PAGAR.  JUROS  MORATÓRIOS.
ART. 591 C/C 406 DO CÓDIGO CIVIL. APELA-
ÇÃO IMPROVIDA. 

- A ação monitória visa garantir uma rápida prestação
jurisdicional para aquele que porta documento escrito,
contudo, sem eficácia de título executivo.

- Consoante jurisprudência pátria, o extrato bancário é
plenamente  admitido  como prova em procedimento
monitório, principalmente quando conjugado com ou-
tros indícios que apontem para a veracidade das ale-
gações autorais.  In casu, observa-se além do  extrato
respectivo,  contrato  de  garantia  fiduciária,  firmado
entre sócio da empresa ré, e o autor, fazendo referên-
cia ao montante respectivo e à data de início do con-
trato, diga-se, a mesma do depósito.

- “Art. 591. Destinando-se o mútuo a fins econômi-
cos, presumem-se devidos juros, os quais, sob pena
de redução, não poderão exceder a taxa a que se re-
fere o art.  406, permitida a capitalização anual.” -
Código Civil.

-  “Art. 406. Quando os juros moratórios não forem
convencionados, ou o forem sem taxa estipulada, ou
quando provierem de determinação da lei, serão fi-
xados segundo a taxa que estiver em vigor para a
mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda
Nacional.” Código Civil.

- Conforme entendimento do STJ, a taxa de juros mo-
ratório a que se refere o artigo 406 do Código Civil, é
a taxa  referencial do Sistema Especial  de Liquidação
e Custória – SELIC, por ser ela  a que incide como ju-
ros moratórios dos tributos federais.

VISTOS,  relatados  e  discutidos  os  presentes  autos.
ACORDA a Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, em
sessão ordinária, rejeitar as preliminares, à unanimidade. No mérito, por igual
votação,  negou-se provimento  ao  recurso,  nos  termos  do  voto  do  relator,
unânime.
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Trata-se de Apelação interposta por Fórmula H Comércio de
Motos Ltda em face de sentença prolatada pelo Juiz de Direito da 4ª Vara da
Comarca de Sousa, nos autos da Ação Monitória movida por Carlos Alberto
Freitas da Silva em desfavor da apelante.

Na peça de ingresso, alegou a parte autora  que em Janeiro de
2010, procurado por Francisco Romão Dantas Filho,  proprietário da Fórmula
H Comércio  de  Motos  Ltda,  concedeu  um  empréstimo  de  R$  600.000,00
(seiscentos mil reais), com o fito de saldar pendências financeiras existentes na
empresa retrocitada.

Ressalta  que  o  valor  foi  depositado  na  conta-corrente  da
promovida, conforme faz prova os extratos bancários em anexo.

Anos  após,  procurando  amistosamente  receber  o  valor
emprestado do proprietário da empresa ré, não obteve êxito, encontrando-se
em patente prejuízo, buscando, assim, mediante a presente ação monitória, ver
recomposto o seu patrimônio.

Admitida a ação e intimada a parte para efetuar o pagamento
(fls. 19/21), esta apresenta embargos (fls. 23/36), arguindo preliminarmente a
carência de ação por falta de interesse e legitimidade – art. 267, VI do CPC,
denunciação à lide do Sr. Francisco Romão Dantas Filho e litigância de má-fé.

No mérito aduz que a empresa jamais teve qualquer relação de
negócio com o promovente e que o valor foi emprestado à pessoa física do Sr.
Francisco Romão Dantas Filho, sócio minoritário, em prática de agiotagem.
Ressalta a proibição dos sócios de assumir obrigações e onerar bens e imóveis
da sociedade, sem autorização dos demais. Pugna, ao fim, pela improcedência
da ação.

O juiz  a quo proferiu sentença,  às  fls.  58/59v,  rejeitando os
embargos monitórios ofertados pela Apelante para constituir o título executivo
em favor do promovente no importe de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais),
acrescidos  de  juros  de  mora  pela  SELIC,  a  partir  do  inadimplemento
(08/01/2011).

Embargos  de  Declaração  opostos  pela  ré  (fls.  62/66)  e
rejeitados às fls. 67.

Inconformada,  a  promovida  interpôs  recurso  apelatório  (fls.
70/89), aduzindo que o contrato foi celebrado pelo apelado e pela pessoa física
do Sr. Francisco Romão Dantas Filho, sócio minoritário da empresa apelante,
sem poderes para assumir obrigações. Ademais, alega desacerto nos cálculos
apresentados pelo autor, na perspectiva de que deveria o principal ser corrigido
pelo INPC, com juros de 0,5%, a partir da citação. Afirma cerceamento de
defesa, não tendo o magistrado oportunizado a produção de provas requerida
nos  embargos  apresentados,  a  exemplo  da  realização  de  perícia  contábil  e
quebra  de  sigilo  fiscal  da  empresa.  Aponta,  ademais,`a  necessidade  de
denunciação à lide e litigância de má-fé. 
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Contrarrazões às fls. 94/100, alçando o apelado desrespeito ao
princípio da dialeticidade, pugnando ao fim, pela manutenção do decisum.

Parecer  do  Ministério  Público  pela  não  intervenção  (fls.
104/107). 

É o relatório. 

VOTO.

De início,  destaco que a decisão ora recorrida fora publicada
sob a vigência do  Código de Processo Civil de 1973, motivo pelo qual  tal
regramento  deverá  regular  os  efeitos  e  os  requisitos  de admissibilidade  do
recurso contra aquela interposto.

Pois bem. Presentes os requisitos de admissibilidade de acordo
com os termos dispostos no Código de Processo Civil de 1973,  conheço do
apelo, passando à análise dos argumentos recursais.

1 – Preliminar de Dialeticidade

Inicialmente,  cumpre  analisar  a  preliminar  de  ofensa  ao
princípio da dialeticidade, suscitada pelo apelado, em sede de contrarrazões.

O  referido  preceito,  norteador  da  sistemática  processual
atinente aos recursos cíveis, traduz a necessidade de que a parte descontente
com o provimento jurisdicional proferido indique os fundamentos fáticos e
jurídicos, pelos quais entende merecer reparo a decisão guerreada, nos limites
desta. 

Assim,  com  a  maestria  que  lhe  é  peculiar,  conceitua  o
processualista Araken de Assis:

“Entende-se por princípio da dialeticidade o ônus de
o  recorrente  motivar  o  recurso  no  ato  de
interposição.  Recurso  desprovido  de  causa  hábil
para subsidiar o pedido de reforma, de invalidação
ou de integração do ato impugnado, à semelhança
da petição que forma o processo, ou através da qual
partes e terceiros deduzem pretensões, in simultaneo
processu, revela-se inpeto. É inadmissível o recurso
desacompanhado  de  razões”.  (in  Manual  dos
Recursos. 3. ed. rev., atual. e ampl. de acordo com as
Leis 12.216/2009 e 12.322/2010. São Paulo: Editora
Revista dos Tribunais, 2011, p. 1101.

No  caso  dos  autos,  entendo  que  não  merece  guarida  tal
insurgência, pois, de uma breve análise do recurso apelatório, identifica-se,
facilmente, os fatos e fundamentos de discordância com a decisão hostilizada,
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havendo respeito,  portanto,  ao  teor  disposto  no  art.  514,  II,  do Código de
Processo Civil de 1973, o qual preleciona:

“Art.  514.  A  apelação,  interposta  por  petição
dirigida ao juiz, conterá: 
I – o nome e a qualificação das partes;
II – os fundamentos de fato e de direito;
III – o pedido de nova decisão”. (grifo nosso) 

Assim,  como  o  recorrente  se  desincumbiu  de  seu  ônus  de
impugnar  especificamente  a  decisão  vergastada,  apontando  motivação
necessária de seu inconformismo, não há como acolher tal alegação.

Logo, rejeito a preliminar aventada pela recorrida.

2 – Do cerceamento de defesa

Afirma o apelante a ocorrência de cerceamento de defesa, não
tendo  o  magistrado  oportunizado  a  produção  de  provas  requerida  nos
embargos apresentados, a exemplo da realização de perícia contábil e quebra
de sigilo fiscal da empresa

De  início,  cumpre  fazer  um  registro  acerca  do  julgamento
antecipado da lide, faculdade aplicada pelo magistrado de primeiro grau no
caso em apreço. Sobre o tema, ensinam Luiz Guilherme Marinoni e Sergio
Cruz Arenhart que:

"cabe o julgamento antecipado do mérito, com base
no artigo 330, I, do CPC, quando se discute apenas
matéria de direito ou as consequências jurídicas da
afirmação  de  fato,  ou  ainda  quando  a  afirmação
fática  está  demonstrada  através  de  prova
documental.  Nessa linha, é importante frisar que a
produção  de  prova  não  deve  ser  admitida  quando
pretender esclarecer fato que não é pertinente.” (In
Manual  do  processo  de  conhecimento: a  tutela
jurisdicional através do processo de conhecimento.
4.  ed.  rev.,  atual.  e  amp.  São  Paulo:  Revista  dos
Tribunais, 2005. p. 236.)

Outrossim,  conforme  entendimento  uníssono  na  doutrina  e
jurisprudência pátrias, “para que fique evidente que o julgamento antecipado
da lide cerceou o direito de defesa, a necessidade da produção de prova em
audiência deve ficar comprovada” (TJ-SP - APL: 990101604701/SP, Relator:
Adilson de Araújo, DJ: 09/11/2010, 31ª Câmara de Direito Privado, Data de
Publicação: 25/11/2010).

Com  efeito,  portanto,  percebe-se  que  o  juiz  singular,  após
analisar todas as provas acostadas aos autos e ter formado de pronto o seu
convencimento,  entendeu  que  não  havia  a  necessidade  de  mais  delongas
procedimentais,  julgando  antecipadamente  a  lide,  com  base  na  legislação
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processual  civil  vigente  e  em  perfeita  observância  ao  caso  que  lhe  foi
submetido, concedendo-lhe a devida solução judicial.

De fato, tratando-se de ação monitória, comprovado o depósito
bancário,  o  contrato  do  negócio  jurídico  e  a  mora  do  embargante,
desnecessária a produção de outras provas.

Assim, afigurando-se correto o procedimento de antecipação de
julgamento  adotado  pelo  magistrado  de  base,  REJEITO a  preliminar  de
cerceamento de defesa arguida pela empresa ré.

3 – Mérito 

Consoante  relatado,  trata-se  de  ação  monitória  proposta  por
Carlos Alberto Freitas da Silva em face da Fórmula H Comércio de Motos
Ltda,  visando  a  percepção  do  montante  de  R$  600.000,00  (seiscentos  mil
reais),  depositado  na  conta-corrente  da  referida  empresa,  a  título  de
empréstimo pactuado de forma verbal.

Alegou a parte autora  que em Janeiro de 2010,  foi  procurado
por Francisco Romão Dantas Filho,  proprietário da Fórmula H Comércio de
Motos  Ltda,  e,  por  amizade,  concedeu-lhe  empréstimo  do montante  acima
declinado, com o fito de saldar pendências financeiras existentes na empresa
ré.

De outra senda, defende-se a empresa apelante, aduzindo que o
valor foi emprestado à pessoa física do Sr. Francisco Romão Dantas Filho,
sócio minoritário, em prática de agiotagem, sendo, portanto, a requerida, parte
ilegítima na demanda. Ressalta a proibição dos sócios de assumir obrigações e
onerar bens e imóveis da sociedade, sem autorização dos demais. 

Pois bem. 

Preambularmente, em que pese alçar o recorrente preliminares
de ilegitimidade passiva e de denunciação à lide, confundindo-se a matéria
com o mérito da demanda, serão em conjunto a este analisadas.

A ação monitória é procedimento especial que tem por objetivo
a constituição de um título executivo.

Nos  termos  do  novo  CPC,  o credor  através  de  prova
documental poderá propor a referida demanda para o pagamento de quantia
em dinheiro, a entrega de coisa fungível ou infungível ou de bem móvel ou
imóvel,  bem como o adimplemento de obrigação de fazer ou de não fazer.
Assim vejamos:

“art. 700. A ação monitória poderá ser proposta por
aquele que afirmar, com base em prova escrita sem
eficácia de título executivo, ter direito de exigir do
devedor capaz;
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1 – o pagamento de quantia em dinheiro;
II – a entrega de coisa fungível ou infungível ou de
bem móvel ou imóvel;
III  – o adimplemento de obrigação de fazer ou de
não fazer.”

Assim,  a  ação  monitória  visa  garantir  uma  rápida  prestação
jurisdicional para aquele que porta documento escrito, contudo, sem eficácia
de título executivo.

No caso posto, traz o autor aos autos, cópia de extrato bancário
constando depósito de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais), realizado na data
de 08/01/2010, na conta-corrente da empresa Fórmula H Comércio de Motos
Ltda,  constando como depositante o nome do Sr. Carlos Alberto Freitas da
Silva.

Consoante  jurisprudência  pátria,  o  extrato  bancário  é
plenamente admitido como prova em procedimento monitório, principalmente
quando conjugado com outros indícios que apontem para a veracidade das
alegações autorais.

Ora, in casu, observamos além do  extrato respectivo,  contrato
de  garantia  fiduciária,  lançado às fls.  51/52,  firmado entre  o Sr.  Francisco
Romão Dantas Filho, sócio da empresa ré, e o autor, fazendo referência ao
montante  de  R$  600.000,00  (seiscentos  mil  reais),  e  à data  de  início  do
contrato (08/01/2010), diga-se, a mesma do depósito.

Pontuo, neste ínterim, que referido contrato não ratifica a tese
alçada pelo apelante de que o empréstimo foi contraído pela pessoa física de
Francisco  Romão  Dantas  Filho,  uma  vez  tratar-se  apenas  de  contrato  de
garantia. Assim, ao meu sentir, o sócio apresenta-se como garantidor da dívida
contraída pela empresa. 

Este foi também o pensar do magistrado de base que muito bem
pontuou:

“... o que se pode extrair desse negócio jurídico é a
confirmação  do  contrato  de  empréstimo  verbal
efetuado entre o sócio da sociedade empresarial e o
promovente,  em  favor  da  empresa,  dando  como
garantia bem não afetado à atividade empresarial,
possivelmente  indicativa  de  confusão  patrimonial,
mas não apta a infirmar a comprovação do negócio
jurídico, qual seja, o empréstimo de R$ 600.000,00
(seiscentos mil reais), de que é credor Carlos Alberto
Freitas da Silva.” - fls. 59.

Destaca-se,  ademais,  que em momento algum do processo a
recorrente afasta a percepção do valor ou afirma o pagamento do empréstimo,
restringindo-se a alegar tratar-se de contrato firmado por um dos sócios como
pessoa física, não desconstituindo, pois, as alegações autorais.
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Em casos semelhantes, decidiram as Cortes Pátrias de Justiça:

“AÇÃO MONITÓRIA CONTRATO DE CÂMBIO -
INTERESSE  DE  AGIR  -  EXTRATOS  E
DEMONSTRATIVO DE DÉBITO -  VALIDADE -
JUROS  REMUNERATÓRIOS  -  LEGALIDADE  -
JUROS  CAPITALIZADOS.  AUSÊNCIA  DE
PROVAS  SENTENÇA  MANTIDA. 
Presentes  os  requisitos  exigidos  pelo  art.  458  do
Código de Processo Civil,  na v. sentença, deve ser
afastada a preliminar de ausência fundamentação.  
O  contrato  de  empréstimo,  acompanhado  dos
extratos da conta corrente com disponibilização do
valor  e  de  demonstrativo  de  débito,  figura  como
documento  hábil  a  embasar  a  ação  monitória.  
Alegando a embargante que há incidência, de forma
irregular,  de  juros  capitalizados,  deve  trazer  aos
autos  a  prova  necessária,  do  contrário,  deve  ser
afastada tal alegação.”
(TJMG  Apelação  Cível  1.0672.09.395484-6/002,
Relator(a):  Des.(a)  Ângela de Lourdes Rodrigues ,
10ª  CÂMARA  CÍVEL,  julgamento  em  07/10/2014,
publicação da súmula em 17/10/2014) (Grifo nosso). 

“RECURSO  DE  APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO
MONITÓRIA.  CONTRATO  DE  EMPRÉSTIMO
VERBAL.  PARCIAL  PROCEDÊNCIA.
EMBARGOS  REJEITADOS.  PRELIMINARES.
CARÊNCIA  DE  AÇÃO  POR  AUSÊNCIA  DE
INTERESSE  DE  AGIR.  CONFUSÃO  COM  O
MÉRITO.  NULIDADE  DA  SENTENÇA  POR
CERCEAMENTO  DE  DEFESA.  REJEIÇÃO.
MÉRITO.  ALEGAÇÃO  DE  AUSÊNCIA  DE
PROVA ACERCA DO MÚTUO FIRMADO ENTRE
AS  PARTES.  DESCABIMENTO.  EMPRÉSTIMO
DEVIDAMENTE  COMPROVADO  POR  PROVA
DOCUMENTAL E  TESTEMUNHAL.  RECURSO
IMPROVIDO.  Se  a  desistência  da  oitiva  da
testemunha da recorrente se  deu por parte  do seu
patrono  quando  da  audiência  de  instrução  e
julgamento, descabe falar em afronta ao princípio da
ampla defesa e do contraditório, pela homologação
da desistência pelo juízo. O artigo 1.102 - A do código de
processo  civil estabelece  como  requisito  para
propositura  da ação  monitória,  a apresentação de
qualquer documento escrito que comprove a relação
negocial,  que  forneça  ao  juiz  certo  grau  de
probabilidade  acerca  do  direito  alegado  em juízo.
Assim,  se  comprovou  o  autor/apelado,  através  de
seu    extrato  bancário,  que  era  o  titular  de  
determinada quantia junto à agência e que referida
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importância  foi  retirada  de  sua  conta  corrente,
servindo de   empréstimo   verbal à ré/apelante  , gerente
da conta bancária,  para quitação do lance de seu
consórcio perante a mesma agência, escorreito o ato
sentencial  que  rejeitou  os  embargos  e  julgou
procedente  o  pedido  monitório”.  (TJMT;  APL
12665/2013;  Chapada  dos  Guimarães;  Segunda
Câmara Cível; Relª Desª Marilsen Andrade Addário;
Julg.  02/10/2013;  DJMT  06/12/2013;  Pág.  187)
(Grifo nosso).

“BEM  MÓVEL  MONITÓRIA  EMPRÉSTIMO  DE
DINHEIRO PESSOAS FÍSICAS PARENTES ENTRE
SI DEPÓSITO BANCÁRIO. ADMISSIBILIDADE.  É
suficiente  a embasar a  presente  ação    monitória o  
depósito  bancário  efetivado  nas  circunstâncias
peculiares dos autos,    empréstimo informal e    verbal  
de  dinheiro  entre  parentes  por  afinidade,
constituindo  prova  escrita  em  desfavor  do  réu.
Recurso improvido.”
(TJSP;  APL  4000680-44.2013.8.26.0362;  Ac.
7693267; Mogi Guaçu; Trigésima Câmara de Direito
Privado;  Rel.  Des.  Orlando  Pistoresi;  Julg.
16/07/2014; DJESP 24/07/2014) (Grifo nosso).

Assim,  tenho  que  o  documento  apresentado  pelo  autor
comprova a disponibilização do numerário em favor da empresa ré. De outra
senda,  esta não  obtém  êxito  em  provar fato  modificativo  ou  extintivo  do
direito do autor.

Em sequência, quanto aos  consectários legais, encontra-se em
mora a apelante desde 8 de janeiro de 2011, devendo incidir a partir daí, a taxa
de juros moratórios pela SELIC.

O artigo  591  do  CC/2002 alterou  o  tratamento  no  que  diz
respeito aos juros remuneratórios em contratos de mútuo, em que não houver
acordo prévio, no sentido de limitá-los à taxa que se refere o artigo 406. 

“Art. 591. Destinando-se o mútuo a fins econômicos,
presumem-se  devidos  juros,  os  quais,  sob  pena  de
redução, não poderão exceder a taxa a que se refere
o art. 406, permitida a capitalização anual.” 

 Nesse sentido e ratificando tal disposição, o enunciado n. 34 do
Conselho de Justiça Federal consolidou o entendimento de que:

“No  novo  Código  Civil,,  quaisquer  contratos  de
mútuo  destinados  a  fins  econômicos  presumem-se
onerosos  (art.  591),  ficando  a  taxa  de  juros
compensatórios limitada ao disposto no art. 406, com
capitalização anual.”
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Portanto,  é  possível  afirmar que  os  juros  remuneratórios  são
devidos até o limite máximo permitido pelo Código Civil para a fixação dos
juros moratórios, quando estes não forem pactuados.

Por sua vez, dispõe o art, 406 do CC:

“Art.  406.  Quando  os  juros  moratórios  não  forem
convencionados, ou o forem sem taxa estipulada, ou
quando  provierem  de  determinação  da  lei,  serão
fixados segundo a taxa que estiver em vigor para a
mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda
Nacional.”

Por  conseguinte,  conforme  entendimento  do  STJ,  a  taxa  de
juros moratório a que se refere o  artigo  406 do CC,  é a taxa  referencial do
Sistema Especial  de Liquidação e Custória – SELIC, por ser ela  a que incide
como juros moratórios dos tributos federais.

Neste sentido, recente julgado do STJ:

“EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NO  RECURSO
ESPECIAL  OFERECIDOS  POR  AMBAS  AS
PARTES.  DEFERIMENTO  DE  JUROS
REMUNERATÓRIOS  DE  1%  AO  MÊS.  PLEITO
INDENIZATÓRIO  INDEFERIDO  NA  ORIGEM  E
TRANSITADO  EM  JULGADO.REFORMATIO   IN
PEJUS.  NÃO  CARACTERIZAÇÃO.  PERÍODO  DE
INCIDÊNCIA  DOS  JUROS  REMUNERATÓRIOS.
OMISSÃO  SANADA.  CAPITALIZAÇÃO  E  JUROS
DE  MORA.  AUSÊNCIA  DE  OMISSÃO.  TERMO
INICIAL DA CORREÇÃO MONETÁRIA. OMISSÃO
SANADA.
1. Não configura reformatio  in  pejus  a substituição
dos mesmos encargos cobrados pelo banco por juros
remuneratórios  de  1%  ao  mês  sobre  os   valores
debitados  da  conta-corrente  da  parte  autora  sem
respaldo  legal  ou  contratual,  notadamente  quando
foi  outro  o  pedido  indenizatório  indeferido  na
origem.
2.Os  juros  remuneratórios  de  1%  ao  mês  devem
incidir a partir de cada  débito  indevido  e  observar
o  termo final  que  transitou em julgado e não foi
objeto de rescisória.
3. O REsp n. 447.431/MG, que orientou a  concessão
dos  juros  remuneratórios   de   1%  ao   mês   na
hipótese  dos  autos, não prevê capitalização.
4. A taxa de juros moratórios a que alude o art. 406
do  Código  Civil  é  a  SELIC  (Recurso  Especial
repetitivo n. 1.111.117/PR).
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5.  A  correção  monetária  incide  a  partir  de  cada
débito indevido na conta da autora.
6.  Embargos  de  declaração  de  ambas  as  partes
acolhidos em parte, com efeitos infringentes.
(STJ  EDcl  no  REsp  1559314/MG,  Rel.  Ministro
JOÃO  OTÁVIO  DE  NORONHA,  TERCEIRA
TURMA,  julgado  em 08/03/2016,  DJe  15/03/2016)
(Grifo nosso).

Nesses termos, não merece retoque o decisum de base.

A par das referidas considerações, REJEITO as preliminares e
NEGO PROVIMENTO ao apelo, para manter a sentença de primeiro grau
em todos seus termos. 

 
É COMO VOTO.

Presidiu  a  sessão  o Exmo.  Des.  Abraham Lincoln  da  Cunha
Ramos.  Participaram  do  julgamento,  o  Exmo.  Des.  Oswaldo  Trigueiro  do
Valle  Filho,  o  Exmo.  Dr.  Tércio  Chaves  de  Moura,  juiz  convocado  em
substituição a Exma. Desa. Maria das Neves do Egito de Araújo Duda Ferreira
e o Exmo. Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos. Presente ao julgamento, a
Exma. Dra. Lúcia de Fátima Maia de Farias, Procuradora de Justiça.  Sala de
Sessões da Segunda Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, João Pessoa, 05 de julho de 2016. 

Oswaldo Trigueiro do Valle Filho
  Desembargador Relator
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